
Câmara Municipal de Fortaleza
m

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA N. U V ^

À EMENDA ADITIVA N, 0005/2016 (VEREADOR ACRÍSIO SENA)

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 0001/2016

Altero o Tabelo da Emenda Aditiva n.
0005/2016 ao Projeto de Lei Complementar n.
0001/2016 na forma que indica.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. l9 Fica substituída a Emenda n. 0005/2016 ao Projeto de Lei Complementar n.
0001/2016, na forma que indica:

"Art. 12 Fica modificada a Tabela e atividades do ANEXO 5, conforme a seguir:
ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO
GRUPO: COMERCIAL

TABELA 5.2

SUBGRUPO - COMÉRCIO VAREJISTA - CV

CÓDIGO

50.50.44

52.29.93

52.40.03

AT1V1DADE

Comércio Varejista de Combustíveis de
origem vegetal (lenha, carvão vegetal,
serrage, etc.}

Peixaria

Comércio varejista de produtos
veterinários, produtos químicos de
uso na agropecuária, forragens, rações

e produtos alimentícios para animais.
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